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Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Para-

catu, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de Paracatu .
Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-

reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 133, de 8 de abril de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coordenadas 
266929:8067626, com ângulo 0 graus e 0 minutos, segue em linha reta por uma distância de 962 m, chega-se 
ao poste 33 de coordenadas 266716:8066699 com ângulo de 37 graus e 55 minutos à direita, segue em linha 
reta por uma distância de 64 m, chega-se ao poste 34 de coordenadas 266668:8066658 encerrando o trecho do 
embargo da rede . o total da rede embargada é de 1027 m . A faixa de servidão é de 20 m totalizando uma área 
de 20 .540m² .

DECrETo NE N° 134, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vii do art . 3° da Lei Federal n° 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de construção 
da via de ligação para o Loteamento Setvillage Las Pal-
mas, no Município de Pouso Alegre .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii 
do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de construção da via de ligação para o 
Loteamento Setvillage Las Palmas, no Município de Pouso Alegre .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 135, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 12, de 23 de fevereiro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Sobrália, que declarou 
SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica que ocorreu no município no dia 23 de fevereiro de 2021, 
causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 12, de 23 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Sobrália, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa 
nº 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 136, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 54, de 19 de fevereiro 
de 2021, da Prefeita Municipal de Manhuaçu, que decla-
rou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica que ocorreu no município no dia 19 de fevereiro de 2021, 
causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 54, de 19 de fevereiro de 2021, da Prefeita 
Municipal de Manhuaçu, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa 
n° 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 137, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 11, de 22 de feve-
reiro de 2021, do Prefeito Municipal de Pedra Bonita, que 
declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do 
município afetadas por Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica que ocorreu no município no dia 19 de fevereiro de 2021, 
causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos constantes no Formulário de informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 11, de 22 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Pedra Bonita, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de reconhecimento estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa 
n° 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 138, DE 8 DE ABriL DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$141 .290 .201,24 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$141 .290 .201,24 (cento e quarenta e um 
milhões duzentos e noventa mil duzentos e um reais e vinte e quatro centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação de Amparo 

à Pesquisa de Minas Gerais, no valor de r$2 .600,00 (dois mil e seiscentos reais);
iii – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição Patronal aos institutos de Previdência, 

no valor de r$60 .000 .000,00 (sessenta milhões);
IV – do saldo financeiro do convênio nº 5419/2018, firmado em 12 de março de 2018 entre a Fun-

dação Tv Minas Cultural e Educativa e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, no 
valor de r$387 .714,27 (trezentos e oitenta e sete mil setecentos e quatorze reais e vinte e sete centavos);

V – da Portaria nº 373/2021, firmada em 2 de março de 2021 entre o Fundo Nacional de Saúde e o 
Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$3 .360 .000,00 (três milhões trezentos e sessenta mil reais);

VI – da Portaria nº 431/2021, firmada em 11 de março de 2021 entre o Fundo Nacional de Saúde e 
o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$1 .488 .000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil reais);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 879900/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 
entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$78 .287,72 (setenta e oito mil duzentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos);

VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 879900/2018, firmado em 28 de dezem-
bro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de r$325 .010,00 (trezentos e vinte e cinco mil e dez reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 138, de 8 de abril de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 041)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .06181034-2 .082-0001-4490-1-10 .3  325 .010,00
1251 .06181034-2 .082-0001-4490-1-24 .1  13 .174 .482,00
SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12306105-4 .315-0001-3350-0-36 .1  1 .300 .000,00
iNSTiTuTo DE PrEviDÊNCiA DoS SErviDorES Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
2011 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  60 .000 .000,00
FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuiSA Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
2071 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  2 .600,00
iNSTiTuTo DE PrEviDÊNCiA DoS SErviDorES MiLiTArES Do ESTADo DE MiNAS 

GErAiS
2121 .09122705-2 .018-0001-3390-0-49 .1  1 .780 .000,00
2121 .09272003-4 .005-0001-3390-0-49 .1  500 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3390-0-49 .1  3 .420 .000,00
2121 .10302002-4 .001-0001-3390-0-49 .1  50 .460 .000,00
2121 .10302002-4 .002-0001-3390-0-49 .1  3 .340 .000,00
2121 .28846705-7 .004-0001-3190-0-49 .9  500 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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